
ESTADO DE PERNAMBUCO 
AUTARQUIA MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR DE GOIANA 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAGAO DIRETA 

Processo N°: 240502DV00004. AGC. Dispensa N° DV00004/2024. Servigo. Contratação 
de empresa especializada na prestação de servigos no ramo de atividades de 
sonorização, iluminação e estruturas para festas e eventos, visando atender a 
necessidade da Autarquia De Ensino Superior de Goiana — AMESG. A Autarquia 
Municipal do Ensino Superior de Goiana manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso Il e 
§2°, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços no ramo de atividades de sonorização, iluminação e estruturas para festas e 
eventos, visando atender a necessidade da Autarquia De Ensino Superior de Goiana — 
AMESG. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referéncia com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Pogo 
do Rei, SN - Centro - Goiana - PE, ou acessando: www.fadimab.edu.br. Telefone: (81) 
36266306. O referido órgão de contratação estara recebendo as propostas até o dia 08 
de Maio de 2024, nos horério e enderego abaixo indicados, e que poderdo ser 
encaminhadas também pelo e-mail: licitacao@ffpg.edu.br. Recursos: previstos no 
orcamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal n° 079/23; Decreto Municipal nº 007/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informagées: no 
horario das 09:00 as 15:00 horas dos dias úteis, no endereco supracitado. Goiana, 
02/05/2024. José Lukas Pereira de Souza. Agente de Contratação.(*)(”*)



ESTADO DE PERNAMBUCO 

AUTARQUIA MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR DE GOIANA 

he 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: Contratação de empresa 
especializada na prestacdo de servicos no ramo de atividades de sonorizacdo, iluminacdo e 
estruturas para festas e eventos, visando atender a necessidade da Autarquia De Ensino 
Superior de Goiana - AMESG. 
1.2.A contratacdo do servico, objeto deste termo de referéncia, deverad considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 079, de 06 de Outubro de 2023; Decreto Municipal nº 
007, de 1° de Fevereiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alteracées 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratacdo: 
2.1.1.A contratacdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, 
especificacdes técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivagdo de servico para suprir demanda especifica 
- Contratacdo de empresa especializada na prestacdo de servicos no ramo de atividades de 
sonorizacdo, iluminacdo e estruturas para festas e eventos, visando atender a necessidade da 
Autarquia De Ensino Superior de Goiana - AMESG -, considerada oportuna e imprescindivel, bem 
como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visando & maximizacdo dos 
recursos em relacdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As caracteristicas e especificacdes do objeto da referida contratacdo sã: 

CATSER/ 
: CODIGO : DESCRIÇÃO ?O ITEI{ : — camMmaT UÍ'XDADS 

1 Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela Instalação / CATSER Diária 

À Manutenção - Cerca / Alambrado /estrutura de alumínio em grid 030. 16675 . 
2 REFLETOR PAR LED RGBWA - 18 x 18W; FORMATO: CIRCULAR APLICACAO CATSER 50 

ILUMINAGAO CENICA; TIPO LAMPADA: LEI 
ALIMENTACAO: 240 V — B ' e " 

3 Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamento de Luz / CATSER 
Imagem / Som PAINEL DE LED P03: cabos necessários para funcionamento 13757 
de todos os equipamentos interligados a notebooks, pc s ou 
semelhantes, juntamente com operador de equipamento e sistema de 
gerenciador de imagens para painel. —— ' 

4 Tenda no formato pirâmide ou chapéu de Bruxa com medida de 5x5 CATSER  Diária 6 
metros, com Cobertura em lona PVC branca, anti-chamas, com blecautes 21164 
para raios UV, contendo Calhas nas laterais para escoamento de Água, 
ferragem na cor cinza, grafite ou Fosco. As tendas deverão ter balcão 

__fixado nos pés, com estrutura de aço na cor cinza ou grafite — ' 
5 Locação de Palco praticável Padronizado em estrutura de Aluminio, CATSER Diária 6 

revestido com carpete 4úmm, medidas aproximadas de 2xlm C/pés 24376 
Telescópicos 2x1 

6 Climatizador tipo pedestal com as Seguintes características mínimas:  Não Diária 10 
— Climatizador composto de Ventilador e aspersor de água (Gerando uma consta 
“névoa” de água), Próprio para auxiliar na redução da sensação 
térmica em Ambientes amplos sem ar condicionado; - Tipo autoportante 
(“pedestal”), Composto pelo Climatizador e pela Base; - Com rodízios 
na base para Facilitar o transporte, sendo pelo Menos dois giratórios 
e com Trava; - Com reservatório de capacidade Mínima de 100L 
incorporado no Equipamento; - Com visor de nível do Reservatório de 
água; - Fornecimento de água através Do reservatório do equipamento, 
Ou seja, sem necessidade de Conexão com a rede hidráulica; 

POTÊNCIA, LÂMPADA: 18 W TENSÃO 612402 

Diária 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.



5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execucdo do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que apresentarem 
defeitos, alteracées, imperfeicées ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratacdo, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigacées assumidas, todas as condicdes de regularidade e qualificacdc exigidas no 
respectivo processo de contratacio direta por Dispensa de Licitacdo, confcrme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 

a documentacdo de regularidade e qualificacdo exigidas quando da instrucdo do referido 
processo de contratagdo direta. 
6.6.Executar todas as obrigacdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infracdo administrativa de dar causa & inexecucdo total da contratacdo, comprovacdo do 

cumprimento das obrigacdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relacio aos empregados diretamente envolvidos na execucdo da presente contratacdo, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
6.8.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1.0 prazo máximo para a execucdo do objeto desta contratacdo e que admite prorrogação nas 

condicdes e hipbteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Inicio: Imediato; 
7.1.2.Conclusdo: 7 (sete) meses. 
7.2.8 vigéncia da presente contratacdo será determinada: até o final do exercicio financeiro 

de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUACAO 
8.1.0s precos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigéncia da contratacio e mediante solicitacdo do Contratado, 

acompanhada de demonstracdo analitica da variacdo dos custos, por meio de apresertacdo da 

planilha de custos e formacdo de precos, ou do novo acordo, convenção ou sentenca normativa 

que fundamenta a repactuacdo, os precos poderdo ser repactuados apés o interregno de um ano, 

com data vinculada: & da apresentacdo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e a0 

acordo, à convencdo coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 

os custos de mão de obra. 
5.3.0 Contratante não se vinculará às disposicées contidas em acordos, convencdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participacdo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelecam direitos ndo 

previstos em lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, 

bem como de precos para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

8.4.É vedado ao Contratante vincular-se as disposicdes previstas nos acordos, nvencdes ou 

dissídios coletives de trabalho que tratem de obrigacdes e direitos que somente s2 aplicam aos 

contratos com a Administracdo Pública. 
8.5.A repactuação deverá observar o interregno minimo de um ano, contado da data da 

apresentacdo da proposta ou da data da Gltima repactuacdo. 
8.6.A repactuacdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessdrias, observado 

o principio da anualidade do reajuste de precos da contratacdo, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mio de obra e os decorrentes dos insumos 

necessarios a execucdo dos servigos. 
8.7.Quando a contratacdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuacio processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderd ser dividida em tantos quantos forem 



os acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face & repactuação de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
9.2.Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão cumprir: 
As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 068 de 01 de Outubro de 2023, sob pena de 
não aceitação por parte do CONTRATANTE. 

10.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessaria a verificacdo da qualificacdo técnica e econémico-financeira do licitante, 
a documentacdo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentacdo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado. dividida em 
habilitacdo juridica; qualificacdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitacdes 
fiscal, social e trabalhista; e habilitacdo econdmico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratacdes em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitacdo para compras em geral, conforme as disposicdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condicdes de adimplemento das obrigacdes 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, às disposicdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se 
dara pelas partes, gquando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicacdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, serd emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndc podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuicées de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execucdo, respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para zssisténcia e 
subsidio de informacdes pertinentes a essas atribuicdes. 

13.0.DAas SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa & inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratacdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por gualquer 

das infracoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sancdo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; e - declaracdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar no ambito da Administracdo Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave que a sancdo referida no 

S$ 4° do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenizacdo devida ndo for recolhido no prazo de 1% dias após a 

comunicacdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo temha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensacdo 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao



efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

Serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos 

Toratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ? do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-TPGCE acumulado nos últimos doze 

íeses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que O substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislacio entdo em vigor. 

15. DOCUMENTAGAO EXIGIDA 

1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleicdo de seus administradores. Inscricdo do ato constitutivo, no €aso de 

Sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorizacéo, 

Sm Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 

registro ou autorizacio para funcionamento expedido pelo Orgdo competente, quando a 

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e & Divida Ativa da União; 

Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante; 

Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no maximo 30 (trinta) dias da data prevista do envio de propostas. 

Goiana - PE, 30 de Abril de 2024. 

(ÁÃQYM MAm Q&/WIMWGUWQW 
CELIA MARIA GOMESl@ARINHO 

Diretora Administretiva 


